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PROJETO DE LEI N.°                                DE                                DE 2024. 

 

Institui o Dia Estadual do Krav Magá e 

inclui no Calendário Cívico, Cultural e 

Turístico do Estado de Goiás.  

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 

da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei. 

Art. 1°. Fica instituído o Dia Estadual do Krav Magá, a ser 

comemorado, anualmente, no dia 18 de janeiro.  

 

Parágrafo único.  O Dia Estadual de que trata esta Lei fica incluído no 

Calendário Cívico, Cultural e Turístico do Estado de Goiás. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

  SALAS DAS SESSÕES,       DE                DE  2024. 
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JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei tem por objetivo instituir o dia do Krav 

Magá, bem como incluí-lo no calendário cívico, cultural e turístico do Estado de 

Goiás, a ser comemorado, anualmente no dia 18 de janeiro.  

O Krav Magá é um sistema de defesa pessoal focado em 

neutralizar ameaças de maneira rápida e eficaz. Foi desenvolvido em Israel por 

Imi Lichtenfeld, na década de 1940. Este método inclui técnicas de luta que 

permitem ataques e defesas simultâneas, treinando todos os golpes necessários 

para lidar com situações de violência. 

Reconhecido pela sua eficiência, o Krav Magá é utilizado por 

diversas forças de segurança, incluindo as Forças Especiais de Defesa de Israel, 

o Mossad, o FBI e unidades da SWAT em Nova Iorque, além de outras forças 

de operações especiais dos EUA. Sua origem militar fez com que fosse adotado 

por corporações de segurança em todo o mundo. 

No Brasil, o Krav Magá tem ganhado destaque sob a liderança do 

Grão Mestre Kobi, tornando-se referência mundial. O sistema, inicialmente 

desenvolvido para defender o povo judeu contra o ativismo antissemita em 

Bratislava, Polônia, evoluiu após a imigração de Lichtenfeld para Israel, onde ele 

treinou as futuras Forças de Defesa de Israel.  

Em hebraico, "Krav Maga" significa "combate corpo a corpo", 

refletindo seu objetivo de neutralizar ameaças usando todos os meios 

disponíveis. Os seus princípios incluem: i) contra-atacar o mais rápido possível, 

mirando áreas vulneráveis do corpo; ii) neutralizar o oponente rapidamente com 

um fluxo contínuo de contra-ataques; e iii) manter consciência situacional para 

identificar rotas de fuga e objetos úteis para defesa. 
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Os alunos de Krav Magá são treinados para ser rápidos, atingir 

pontos críticos, evitar golpes, usar objetos disponíveis, alternar entre defesa e 

ataque, usar reflexos naturais, neutralizar o agressor e ser objetivos. É uma 

técnica de defesa pessoal eficaz contra adversários armados ou múltiplos 

oponentes simultaneamente, sendo também eficiente em espaços confinados, 

como aviões. Nos anos 1970, após deixar o serviço militar, Imi Lichtenfeld 

continuou a supervisionar o treinamento de Krav Magá, aperfeiçoando e 

adaptando o método para uso civil. 

Em 1978, ele fundou a Associação Israelense de Krav Magá 

(IKMA) com seus alunos mais experientes, criando uma organização sem fins 

lucrativos para apoiar os praticantes e promover a pureza do Krav Magá como 

método de defesa pessoal e combate, independente de outras entidades 

esportivas. 

Em 18 de janeiro de 1990, Kobi Lichtenstein chegou ao Brasil com 

a missão de introduzir o Krav Magá na América do Sul, responsabilidade 

recebida diretamente de Imi Lichtenfeld. Por isso, propõe-se instituir essa data 

como o Dia Estadual do Krav Magá. A instituição pretendida harmoniza-se com 

a Lei federal nº 13.569, de 21 de dezembro de 2017, que “institui a data de 18 

de janeiro como o Dia Nacional do Krav Maga”. 

A essência do Krav Magá é proporcionar a qualquer pessoa o 

direito à vida em um cenário violento, sem regras ou competições, focando na 

legítima defesa em situações reais de perigo. Seus princípios incluem respostas 

rápidas e objetivas para a defesa pessoal, independentemente de 

condicionamento físico, idade ou sexo. 

O Krav Magá já faz parte da vida de milhares de brasileiros, tanto 

civis quanto profissionais de segurança, que, com a prática regular, passaram a 

enxergar o mundo sob uma nova ótica. Destaca-se a seriedade com que o Krav 

Magá é organizado no Brasil, com a Federação Sul-americana de Krav Magá 
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sendo a maior entidade do mundo. A ênfase na qualidade, e não na quantidade, 

garante a segurança e bem-estar dos praticantes, e a responsabilidade social de 

cada aluno é reiteradamente trabalhada durante as aulas. 

Os valores desenvolvidos pela comunidade do Krav Magá 

promovem disciplina e ética, visando uma melhor qualidade de vida e a 

construção de uma sociedade mais justa. Seu objetivo é proporcionar segurança 

ao cidadão. 

Diante do exposto, torna-se oportuna a propositura e ante sua 

importância e relevância, conclamo os nobres pares para aprovação do presente 

projeto de lei. 
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